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NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE 
  
 
Aos dezenove dias do mês de junho do corrente ano de dois mil e dezoito, às quatorze 1 

horas e trinta minutos, na Sala 1109 da Universidade Federal do Rio Grande (FURG), 2 

campus Santa Vitória do Palmar (SVP), estiveram reunidos os professores Daniel Lena 3 

Marchiori Neto, Camila Feix Vidal, Fabiane Simioni e Felipe Kern Moreira, membros do 4 

Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Relações Internacionais (RI), bem 5 

como o professor Antonio José Guimarães Brito. PAUTA: A) PROPOSTA DE 6 

REGULAMENTO DE ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO DO CURSO DE 7 

RELAÇÕES INTERNACIONAIS. O professor Daniel apresentou aos membros do 8 

NDE uma proposta de regulamento de estágio não-obrigatório tendo como base o 9 

regulamento vigente no Curso de Graduação em Direito da FURG. Com a palavra, o 10 

professor Hemerson ponderou que a normativa estava excessivamente burocratizada, 11 

com uma quantidade infindável de prazos e recursos, o que desestimularia a realização de 12 

estágios por parte dos estudantes. Os professores Fabiane e Felipe compartilharam da 13 

mesma preocupação. Com a palavra, o professor Daniel sugeriu retirar este ponto de 14 

pauta, e que fosse criada imediatamente uma comissão interna para elaborar um novo 15 

texto. Ficou estabelecido que a referida comissão será composta pelos professores 16 

Hemerson (presidente), Daniel e Fabiane. B) INFORMES SOBRE TRABALHO DE 17 

CONCLUSÃO DE CURSO. O professor Felipe relatou, na condição de Supervisor de 18 

TCC, que muitos estudantes estão apresentando dificuldades para elaborar o trabalho de 19 

conclusão de curso, especialmente em virtude da insegurança e inexperiência na redação 20 

de um trabalho com maior densidade. A professora Fabiane sugeriu que o Curso 21 

organizasse bancas de qualificação, como forma de incentivo aos alunos. O professor 22 

Daniel comentou que a qualificação não estava prevista no regulamento de TCC, 23 

considerando que a organização das bancas poderia gerar ainda mais ansiedade aos 24 

alunos. O professor Felipe sugeriu, por fim, que, no início do semestre seguinte, os 25 

professores que assim o desejarem poderão organizar bancas experimentais de 26 

qualificação para seus orientandos; esta constituiria uma excelente experiência para 27 

aprimorar os instrumentos de avaliação. A sugestão foi acolhida por unanimidade. C) 28 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES. O professor Daniel relatou a experiência do 29 

Curso de Graduação em Direito na questão das atividades complementares. Sugeriu que 30 

o Curso de RI adotasse trâmites exclusivamente digitais para cômputo das atividades dos 31 

estudantes, através da criação de uma disciplina “Atividades Complementares” na 32 

Plataforma Moodle, onde fosse disponibilizado um formulário de requerimento para os 33 

estudantes preencherem e submeterem, pela mesma plataforma, seus pedidos. O 34 

Supervisor de Atividades Complementares seria responsável por lançar uma chamada 35 

para alunos formandos, conferir todos os pedidos e registrar os créditos no Sistemas-36 

FURG. A sugestão foi acolhida por unanimidade. D) SUPERVISÃO DE 37 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES. O professor Daniel informa aos presentes 38 

que o professor Antonio tomou posse no cargo de professor efetivo da FURG. Na 39 



sequência, sugere que o referido professor assuma a Supervisão de Atividades 40 

Complementares em substituição à professora Camila, que teve sua carga de trabalho 41 

reduzida pela metade em função de questões de saúde familiar. O professor Antonio 42 

aceitou o encargo, demonstrando muita satisfação por integrar a equipe. A troca da 43 

Supervisão foi aprovada por unanimidade. E) REFORMA CURRICULAR. O 44 

professor Daniel comentou sobre a necessidade imperiosa de que o currículo do Curso 45 

de RI fosse alterado com a máxima urgência para que fossem atendidas as Diretrizes 46 

Curriculares Nacionais, em vigor desde outubro do ano passado. Sugeriu que fosse 47 

criada uma Comissão Interna para elaboração de uma minuta. Ficou decidido que a 48 

Comissão será composta pelos professores Daniel (Presidente), Felipe, Hemerson, 49 

Luciano, Ricardo (ICEAC), Lívia (ICEAC) e Cíntia (ICEAC). Nada mais havendo para 50 

ser discutido, declarei encerrada a reunião às dezesseis horas e trinta minutos, lavrei e 51 

assinei a presente ata.  52 
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